
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO 
COMPREENDENDO A COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
DA FAIXA DE PRAIAS, MARGENS DO RIO JAGUARIBE E 
MANGUES,

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente do Município de Fortim, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, Regime de Execução Indireta no tipo menor preço global, para atendimento do 
objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas 
na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores, e na Lei 123/2006.

HORA, DATA E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para:

Ás 08h30min
Do dia 21 de março de 2017
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Vila da Paz, Bloco D, N° 40 -  Centro -  
FORTIM

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:
ANEXO I -  Modelo de Carta Proposta;
ANEXO II -  Planilha Orçamentária 
ANEXO III -  Projeto Básico;
ANEXO IV - Modelo de Declarações;
ANEXO V- Minuta do Contrato;

2.0 DO OBJETO E VALOR ESTIMADO
1.1 - A presente licitação tem como objeto é a contratação de empresa especializada para execução de serviços 
limpeza pública no Município compreendendo a coleta de resíduos sólidos urbanos da faixa de praias, margens do 
Rio Jaguaribe e Mangues.

1.2. O valor estimado para objeto acima é de R$ 448,594,14 (quatrocentos e quarenta e oito mil quinhentos e 
noventa e quatro reais e 14 centavos).

2.0. DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1- Restrições de participação:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido 
aplicadas, por força da Lei n^ 8.666/93 e suas alterações posteriores;
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de empresas ou ainda 
sociedades cooperativas devidamente estabelecidas neste país;
2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de uma 
empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório.
2.1.5 - Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:
I - documento oficial de identidade;
II - procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive com outorga de 
poderes para, na forma da lei, representar à licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, 
em nome da licitante.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n5 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053



do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de identidade, 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.2- Das condições de participação:
2.2.1 - Poderá participar do presente certame licitatório, quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação 
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de seu 
objeto.

2.2.2. Que seja prestada, até 02 (dois) dias úteis antes da data de entrega dos Documentos de Habilitação e 
Propostas de Preços, garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do valor 
estimado da licitação, R$ 4.485,94 (quatro mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos),
previsto no item 1.2 deste Edital, recolhida junto a Prefeitura Municipal de Fortim. Mediante apresentação do 
comprovante a Comissão de Licitação Municipal emitira o recibo específico e definitivo.

2.2.2.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, mas em 
qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da 
data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na Prefeitura 
Municipal de Fortim no prazo acima indicado:

a) Caução em dinheiro- A licitante fará a comprovação mediante a apresentação de depósito em conta, cujos dados 
serão fornecidos pelo Setor de Tesouraria do Município. Caso no recibo de depósito conste o depósito feito em cheque, a 
licitante deverá juntar declaração em original, fornecida pelo BANCO confirmando a compensação do cheque, e a 
liberação do valor na conta da Prefeitura, conforme dados fornecidos, a ser depositado no BANCO DO BRASIL S.A., 
Agencia: 4.379-6, Conta Corrente n° 16.605-7;

b) Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma escriturai, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrária;

c) Seguro-garantia;

d) Fiança-Bancária, com firma reconhecida do(s) emitente(s).

5. BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Fortim
6 . OBJETO: Garantia de participação na Concorrência Publica n° 1502.01/017-SMMA
7. VALOR: R$___(______ ).
8 . PRAZO DE VALIDADE: 120 (cento e vinte) dias

Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou, automaticamente, 
após o prazo de validade da carta.
2.2.2.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as fases de 
habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas 
ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo 
prazo, após a data de assinatura de Contrato, ressalvado o disposto ao subitem 9.2 do Edital.
2.2.2.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente.

3.0 DOS ENVELOPES
3.1- As documentações relativas à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos, fechados, rubricados no fecho e 
identificados no anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, os seguintes dizeres:
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(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01 -  DOCUMENTAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1502.01/017-SMMA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 ■ PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1502.01/017-SMMA

3.2 - É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.

3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da 
LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar- 
se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar 
cópia do contrato social e documento de identidade.

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de mais de uma 
LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES representadas.

3.5 - Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou similar, com comprovação mediante Aviso 
de Recebimento -  AR, ou serem entregues diretamente na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à 
Vila S Paz, Bloco D, N° 40, Centro, Fortim, Ceará, CEP 62.815-000, caso o licitante opte por não designar um 
representante legal para participar da sessão pública, desde que entregues antes do horário marcado para a 
abertura da sessão, conforme descrito no preâmbulo deste Edital.
3.6. Na hipótese de remessa por via postal ou por meio de pessoa indicada pelo licitante, os dois envelopes e as 
declarações deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado diretamente à Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Fortim, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORTIM 
VILA DA PAZ, BLOCO D, N° 40, CENTRO, FORTIM - 
CEARÁ-CEP 62.815-000
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1502.01/017-SMMA
DATA DA SESSÃO:......
HORA DA SESSÃO: ...h:...m 
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

3.8. Os envelopes apresentados junto à Comissão Permanente de Licitação, por via postal ou por meio de pessoa 
indicada pela licitante, serão considerados, para efeito de participação da sessão pública e, conseqüentemente, de 
análise dos documentos, tão somente aqueles cuja entrega tenha ocorrido antes do horário marcado para a 
abertura da sessão, conforme indicado no preâmbulo deste Edital.
3.9. Os envelopes encaminhados na forma deste subitem serão submetidos à verificação dos demais licitantes, a 
fim de que estes confirmem a inviolabilidade dos invólucros.
3.10. Após aberta a sessão, não será permitida a saída dos licitantes da sala, exceto quando:

3.10.1 A Presidente suspender a sessão para realizar os procedimentos desta Concorrência;
3.10.2 Após o encerramento dos trabalhos da sessão;
3.10.3 Por motivo superveniente, devidamente comprovado e autorizado pela Presidente.

3.11. O desatendimento ao disposto neste item acarretará aplicação de sanções previstas na Legislação vigente.
3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste Edital.
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U M A  N O V A  H I 5 T Ó R í A

4.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”.

4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório, 
exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em 
original;

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do documento não conter 
expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor 
que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
c) Rubricados e numerados seqüencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a refletir 
seu número exato;

4.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de:

4.2.1. Habilitação Jurídica:
4.2.1.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
4.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, bem como 
acompanhada da certidão simplificada e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembléia que 
elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado 
de prova da diretoria em exercício.
4.2.1.3 - Alvará de funcionamento.

4.2.2- Regularidade Fiscal: X
4.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); /  /
4.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo atróíomicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
4.3.2.3. Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio e do Município de Fortim (Certidão 
Negativa de Débitos Gerais);
§1° A certidão negativa de débitos Gerais da Prefeitura Municipal de Fortim, deverá ser requerida ate 24 (vinte e 
quatro) horas antes da data da abertura das propostas de preços, devido ao tramite interno do Setor de Tributário 
deste Município, sediado a Rua Joaquim Crisistomo, n° 31 -  Centro -  Fortim, sob hipótese alguma serão entregues 
certidões fora deste prazo.
4.3.3.4. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da certidão de 
regularidade de débitos relativos a créditos tributários Federais e á Divida ativa da União (CND), emitidas pela 
Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014.
4.3.2.5. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
consolidada negativa de débitos inscritos na Divida Ativa Estadual.
4.3.2.6. Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
4.3.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

4.2.4-Qualificacão Técnica:
4.2.4.1- Prova de inscrição, ou registro, e quitação das anuidades da LICITANTE junto ao Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE.
4.2.4.2 -  Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega dos documentos, profissionais de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA, detento(es) 
de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado, devidamente 
registrado e reconhecido pelo CREA.
que comprove execução de obras ou de serviços características similares às do objeto da presente licitação, 

cuja(s) parcela(s) de maior relevância tenha(m) sido:
4.2.4.2.1- Execução de limpeza publica com coleta e Tranposte de Resíduos Sólidos.
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4.2.4.2. Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Projeto, Gerenciamento^Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.

4.2.4.3. Alvará de Habilitação no CRA (Conselho Regional de Administração) do ano corrente, acompanhado da 
certidão negativa de débitos referente à pessoa jurídica do profissional responsável pela empresa.

4.2.4.4. -  Licença Ambiental emitida pela SEMACE, na forma da Resolução CONAMA 237/97;
4.2.4.5 -  Comprovação do licitante de possuir e seu quadro profissional previsto para entrega da proposta, 
profissional de nível superior (Engenheiro Civil, Engenheiro Ambiental e Agrônomo) sendo quer que apenas o 
Engenheiro Civil deverá ser detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de 
características semelhante com o objeto da Licitação

4.2.4.6 - O vínculo do responsável técnico - engenheiro civil - com a empresa poderá ser comprovado do seguinte 
modo:

a) O Sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver, 
devidamente registrado(s) na Junta Comercial;
b) Contrato de prestação de serviço, com firma reconhecida, vigente na data de abertura deste certame.

4.2.4.5.2. A visita acima citada será realizada até 2o (segundo) dia útil anterior ao certame, mediante agendamento 
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, junto a Comissão de Licitação, através do telefone (88- 3413-1053), 
ou no endereço á Vila da Paz, Bloco D, N° 40 -  Centro - Fortim -  CE, no horário de 08h00min as 13h00min.

4.2.4.5.3 -  Deverá o responsável técnico (engenheiro civil), por ocasião da visita referida apresentar 
documento de Identificação emitido pelo CREA, juntamente com a Prova de inscrição, ou registro, e 
quitação das anuidades da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 
(CREA) em que conste o profissional como responsável técnico da licitante;

4.2.4.5.4 - O vínculo do responsável técnico - engenheiro civil - com a empresa poderá ser comprovado do se

a) Copia autenticada da “FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS” onde se identifique os cam 
admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do livro de registro de empregados, quando se tr: 
empregado, comprovando que o profissional detentor do Atestado de Responsabilidade Técnica faz parte do quadro 
funcional da licitante;
b) O Sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver, 
devidamente registrado(s) na Junta Comercial;
c) Contrato de prestação de serviço, com firma reconhecida, vigente na data de abertura deste certame.

4.24.5.5 -  Declaração da empresa que conhece o local aonde serão executados os serviços e se inteirou de todas 
as informações para formulação de sua proposta.

4.24.6  - A empresa vencedora deverá dispor, por ocasião da assinatura do contrato, de instalações próprias ou 
alugadas para seus equipamentos e escritórios.

4.2.5- Qualificação Econômico -  Financeira:
4.2.5.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentado na forma da 
Lei, devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial -  constando ainda, no balanço, 
o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do 
cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Acompanhado com Certidão de Regularidade 
Profissional (CRP) do órgão competente.

modo:

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Viia da Paz, Bloco D, nQ 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053



4.2.5.4 - Comprovante de depósito de garantia de manutenção de proposta, conforme previsto no subitem 2.2.1, 
respeitado o prazo previsto no subitem 2.2.2 deste Edital;
4.2.5.5. Certidão Simplificada e Específica expedidas pela Junta Comercial, emitida em data não superior a 30 
(trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação.

4.2.6 -  Outros Documentos de Habilitação:
4.2.6.1 - Declaração expressa do responsável pela Empresa participante de que a mesma não se encontra 
inadimplente ou impedida de licitar, nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no Cadastro de 
Fornecedores de quaisquer Órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, direta ou indireta, bem 
como se obriga a declarar a existência de fato impeditivo da Habilitação ou redução na sua capacidade financeira 
que venha a afetar as exigências.

4.2.6.2. Declaração expressa do responsável legal da licitante de que não existe superveniência de fato impeditivo 
da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital.

4.2.6.3 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
4.2.6.4 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado e que sua proposta 
atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
4.2.6.5 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital;
4.2.6.6 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital 
(art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);

4.3 - O LICITANTE deverá fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada.
4.4 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 01 (Documentos <f 
Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, ser; 
considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
4.4.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
4.4.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento licitatório, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.
4.4.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
4.4.1.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
4.4.1.4 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem como 
apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item “4.4.1.2” acima.

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇO -  ENVELOPE “B”
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, e preenchida em 01 (uma) única via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2- As propostas de preços deverão ainda conter:
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
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5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas.
5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou 
indiretamente no Objeto deste Edital.
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes integrantes da mesma, os seguintes 
anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional do engenheiro que os 
elaborou, e o número da Carteira do CREA desse profissional:
5.2.5.1-Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens de serviço constantes do 
ANEXO II -  PLANILHA DE QUANTITATIVOS;
5.2.6- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e coeficientes de 
produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de 
encargos sociais, insumos, transportes, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução 
dos serviços.
5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços unitários 
propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, 
tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, 
despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.
5.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua 
proposta.
5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo discordância entre 
os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.10- Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de classificação a cotação de 
menor valor.
5.2.11- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital, e que 
serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de 10 (dez) dias 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1- A presente Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA será processada e julgada de acordo com o 
procedimento estabelecido no art, 43 da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, constarão 
obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que. 
deveria constar originariamente da proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada pelai 
Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1a do art. 43 da Lei de Licitações. /  /
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de preço será realizada 
simultaneamente em ato público no dia, hora e locai previsto neste Edital.
6.7. Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no máximo, 02 (duas)
pessoas.
6.8. Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes dos 
concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços 
apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” “PROPOSTA DE PREÇOS”, proceder-se- 
á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da habilitação, ou 
convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso I, alínea “a”,
da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - proposta de preços lacrados. ^
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela Comissão e licitantes v  
presentes.
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6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursí 
109, inciso I, alínea “b”, da Lei n^ 8.666/93.
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A -  AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”
7.1. Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem como 
julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada PROPONENTE e a exeqüibilidade das propostas 
apresentadas.

7.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as exigências 
pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e 
Financeira.

B -  AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS -  ENVELOPE “B”
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço global, conforme inciso I, § 1o do art. 45 da Lei 
das Licitações.

7.4- Serão desclassificadas as propostas:
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de CONCORRÊNCIA;
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexeqüíveis (na forma 
do Art. 48 da Lei de Licitações).
7.4.3 -  Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura Municipal de FORTIM, 
estabelecidos no item 1.2, deste Edital;
7.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta CONCORRÊNCIA, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados nas 
Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 
como motivo para desclassificação da proposta.
7.4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.7 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006, o presidente aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, da seguinte forma:
7.4.7.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço. J W "
7.4.7.2- Para efeito do disposto no 7.4.7.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: /  í / \ r
/ -  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar propostajdepréço  
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de quinze minutos, sob pena de preclusão, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II -  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I deste item, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.4.7.1 deste Edital, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de quinze minutos cada, sob pena 
de preclusão;
III -  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.7.2, inciso I deste Edital, será realizado sorteio para definir 
aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.4.7.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.7.2 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.4.7.4 - O disposto no item 7.4.7.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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7.4.7.5- Será declarada vencedora a proposta de menor preço GLOBAL por item entre as/LI£PfflN lJÈS 
classificadas; ^
7A 7 .8 - De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de desclassificação da 
proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação.

8.0 DA ADJUDICAÇÃO
8.1- A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo circunstanciado, 
obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0 DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente CONCORRÊNCIA, que deverá ser 
assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de convocação encaminhada à licitante 
vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo estabelecido no subitem 
anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades previstas no item 20.1, 
sub-alínea “b.1” do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem como os 
demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo, 
quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato" no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela 
Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a 
licitação consoante prevê a Lei w  8.666/93 e alterações posteriores.

10.0 DOS PRAZOS
10.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos em até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2017, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei 8.666/93 e suas alterações.
10.2. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, até 10 
(dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
10.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de FORTIM, não serão considerados como inadimplemento 
contratual.

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n^ 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; ....
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; >
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
CONCORRÊNCIA, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços;
12.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que ’y p
forem solicitados pela CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, ns 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053



GOVERNO MUNICIPAL DE

U M A  N O V A  H I S T Ó R I A

12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de FORTIM, mesmo no caso de ausência ou om 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes;
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO;
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências el ou irregularidades apontadas pela Contratante;
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de FORTIM por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere 
a Prefeitura Municipal de FORTIM;
12.10 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente;
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar 
a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
12.15- A CONTRATADA deverá colocar como residente um Engenheiro Civil com experiência comprovada em 
execução de serviços semelhantes aos licitados.
12.16- A CONTRÁTADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências 
condições a seguir estabelecidas:
b) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de 
“Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
Prefeitura Municipal de FORTIM, sob pena de retardar o processo de pagamento;

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO
13 .1 -0  contrato terá um prazo de vigência a partir da data da emissão da ordem de serviços em até 31 (trinta e um) 
de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ns 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores.

14.0 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
14.1.0  recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura Municipal de 
FORTIM, para este fim.

15.2. O objeto desta licitação será recebido:
a) Mensalmente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;
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b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Entrega e RecebimentO/Efefinitivo, 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias contados do final do contrato, período este de
observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
15.3. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa do 
contrato no CREA e no INSS.

16.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
16.1 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.
16.2 - A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, contado da data final do 
período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo estar acompanhada dos 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista.
1 6 . 3 - 0  pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado 
este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente 
prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no subitem anterior.
16.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as 
medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

17.0 DA FON TE DE RECURSOS
17.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro Municipal, sob 
a dotação orçamentária n° 1902.18.541.0401.2.071 - Manutenção e Recuperação da Qualificação Ambiental, Manter 
e Restaurar Qualidade Ambiental, através da Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, elemento de ' 0

18.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
18.1- O presente contrato é irreajustável pelo prazo de sua execução (11) onze meses. Sendo prorrogado, ao final 
de 12 (doze) meses de prestação de serviços,o valor deste Contrato poderá ser reajustado com base na variação do 
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que venha substituí-lo, mediante acordo escrito entre as 
partes.

19.0 -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
19.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme o disposto no § 1s, art. 65, da Lei n^ 8.666/93 e suas alterações posteriores.

20.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante vencedora em 
assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela Contratante, 
bem como perda integral da garantia de manutenção de proposta, de que trata o subitem 2.2.2 deste Edital; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30 (trinta) 
dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Fortim, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas “ex- officio” da Contratada, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de 
FORTIM, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, nQ 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053



GOVERNO MUNICIPAL DE
s k

S T Ó R I A

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação.

21.0 DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
21.1 - A rescisão contratual poderá ser:
21.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVIII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
21.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
21.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
21.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I 
a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

22.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
22.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8666/93 e suas 
alterações.
22.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo representante 
legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fortim.
22.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de Licitação.

23.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta CONCORRÊNCIA.
23.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora 
e local.
23.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da Prefeitura 
Municipal de FORTIM, durante o período das 08h30min às 12:30 horas.
23.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato;
c) adiada, por motivo justificado.
23.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legislação 
pertinente.

21.0 DO FORO
21.1 - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de FORTIM - CE, excluído, qualquer outro 
por mais privilegiado que seja;

Fortim - Ceará, 15 de fevereiro de 2017

Présider
$o de Castro 
tomissão de Licitação
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U M A  N O V A  H l S T Ó R Í A

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
ANEXO I -  MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

Local e data 

À
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortim-CE.

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1502.01/2017-SMMA 

Prezados Senhores,

Apresentamos a V. Sas. Nossa proposta para execução das obras objeto do Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N° 1502.01/2017-SMMA, pelo preço global de R$______________ (___________ .), com prazo de execução em até 11
(onze) meses.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o S r .______________ , Carteira de Identidade
n ° .___________expedida em Órgão Expedidor________________ e CNPF n ° ___________________ ,
como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação 
e seus anexos.
Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE / CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / CNPF
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1502.01/017-SMMA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços limpeza pública no Município compreendendo a 
coleta de resíduos sólidos urbanos da faixa de praias, margens do Rio Jaguaribe e Mangues.

Prestação de serviços limpeza pública no Município compreendendo a coleta de resíduos sólidos urbanos da faixa de praias, 
margens do Rio Jaguaribe e Mangues_________________________________________________________________________

Orçamento básico
Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
01 Mão de Obra -  Equipe Administrativa e Operacional para 

Coleta e Manutenção Mês 1,0
02 Fardamentos, Epi’s e Ferramentas Mês 1,0
03 Combustíveis para Veículos e Maquinas Mês 1,0
04 Trator com Carroceria Mês 1,0
05 Caminhão Tipo Carroceria Mês 1,0
06 Barco com Capacidade para 1.0 Tonelada (2 x na semana) Mês 1,0

Total Simples
BDI (24,32%)
Total Geral 

Mensal
Total (11 
Meses)

de. de 2015..

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.
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PROJETO BÁSICO

ELABORAÇÃO DO PROJETO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIM PEZA E CONSERVAÇÃO 
DAS ÁREAS DA PRAIA, M ARG EN S RIBEIRINHAS DO RIO JAGUARIBE E M AN G U E S DO 
M U N IC ÍP IO  DE F O R T IM -C E .v ^

G O VERNO  M U N IC IP A L DE FO R TIM  -  SECRETARIA M U N IC IP A L DO M E IO  AM BIENTE
Rua José Porfírio n? 25, Centro, Fortim Ceará, CEP: 62.815-000 -  CNPJ: 35.050.753/0001-20

E-mail: semmam@fortim.ce.gov.br

mailto:semmam@fortim.ce.gov.br


§ 3

1. APRESENTAÇÃO

1.1 O município

O m unicíp io de Fortim  está localizado no Estado do Ceará, a 133,7 km 

de d istância de Fortaleza, nas coordenadas geográficas, la titude 4 o 2 7  07”  
Sul e longitude 37° 4 7 ’ 50” Oeste. Lim ita-se ao norte com os m unicíp ios de 
Beberibe, ao sul com o m unicípio de Aracati, a leste com  os m unicíp ios de 
Aracati, e a oeste com  os m unicípios de Beberibe e Aracati.

O m unicíp io possui área total de 280,18 km 2, com uma população de 
estim ada de 16.155 habitantes, segundo o IBGE (2016), d is tribuída em  zonas 
urbanas e rurais.

1.2 Resíduos Sólidos

O s resíduos só lidos urbanos, nos term os da Lei Federal n° 12.305/10 
que institu iu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, engloba os resíduos 
dom iciliares, isto é, aque les orig inários de ativ idades dom ésticas em 
residências urbanas e os resíduos de lim peza urbana, quais sejam, os 
orig inários de varrição, lim peza de logradouros e vias públicas, bem com o 
outros serv iços de lim peza urbana.

1.3 Área de abrangência do projeto

O projeto considerou uma área de abrangência  que englobou apenas 
a fa ixa de praia, m argens ribeirinhas do rio Jaguaribe e M angues. As 
dem ais loca lizações não foram  contem pladas por já  possuírem  sistem a 
de co leta de res íduor
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2. MAPA DE SITUAÇÃO

Figura 1 -  Mapa de situação e área de abrangência do projeto.

3. ESTUDOS E PROJETOS BÁSICOS

3.1 Objetivos

O ob jetivo do presente projeto para contratação consis te  na prestação de 
serv iços para a Secretaria de M eio Am biente  em lim peza e conservação das 
áreas de in teresse am biental, a tua lm ente degradadas e desatend idas pela 
via regu lar de co leta de lixo, com preendendo a coleta de resíduos nas praias, 
m argens do Rio Jaguaribe e m angues, bem com o o entorno dessas regiões 
(coleta e varrição), preven indo acum ulo de resíduos nas re feridas áreas, e

ó
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consequentem ente doenças re lacionadas ao acúm ulo de resíduos, bem 

com o m in im izando os im pactos am bienta is e degradação do m eio am biente.

3.2 Coleta de Dados

O s dados para o serv iço de coleta dos resíduos foram  obtidos através das 
in form ações fornecidas pela “G oogle Earth” e Secretaria M unicipal de 
Infraestrutura do m unicípio.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS -  LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE 

ÁREAS DE INTERESSE AMBIENTAL

As áreas citadas no proje to apresentam  necessidade de lim peza pública 
com operações de form a m anual, pois as m esm as além de áreas 
residenciais, tam bém  são áreas de pontos turísticos, requerendo, portanto, 
uma m aior atenção.

4.1 Sistema de coleta de resíduos

4.1.1. Coleta Periódica

O serv iço de co leta periódica com preende o suporte  à co leta regular, 
ex isten te  no m unicíp io com  foco de atuação nas áreas de in teresse 
am biental, ta is com o faixa de praia, m argens do rio Jaguaribe e M angues, 
com a co leta regu lar dos resíduos resu ltantes das ações do homem, sejam  

elas a través da utilização dessas áreas para turism o, dom icílio  e/ou com ércio.
Os resíduos só lidos decorren tes da co leta deverão ser devidam ente 

acondic ionados e destinados à sua recic lagem  e destino final, conform e 
especificações da NBR 9191 da A ssociação Brasile ira de Norm as Técn icas 
(ABNT).

O serv iço de co leta periódica deverá ser estabelecido e executado em 

todas as áreas retro m encionadas, em period ic idade com patíve l com os 
resíduos produzidos e encontrados nas referidas áreas, de m aneira que as 
m esm as perm aneçam  vis ive lm ente limpas.
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4.1.2. Serviços a serem realizados

Os serv iços a serem  realizados deverão ser executados em conform idade 

com os P lanos Executivos Defin itivos dos serv iços da Licitante, a serem  
apresentados pela lic itante vencedora, no prazo de 30 (trinta) d ias partir da 
Ordem  de serv iços (O.S) e aprovados pela Secretaria  M unicipal de M eio 
Am biente, observando todas as especificações e dem ais e lem entos técnicos 
constantes deste  projeto.
A  prefe itura M unicipal de Fortim  poderá propor a im plantação de novas 
técnicas operaciona is, ao longo do contrato de form a a assegurar a 
a tua lização e m elhoria da qua lidade da prestação dos serv iços à população.
Os serv iços serão executados nas áreas da fa ixa de praia, m argens 
ribe irinhas do rio Jaguaribe e M angues serão:

a) V arrição  das vias urbanas nas m argens das praias, m argens ribe irinhas 
do Rio Jaguaribe e M angues;

b) C oleta dos resíduos proven ientes dos serv iços de V arrição e entu lhos 
(resíduos) proven ientes das ações turís ticas e da própria com unidade na 
fa ixa de praia, m argens ribe irinhas do rio Jaguaribe e Mangues.

4.1.3. Discriminação dos serviços

Os serv iços de varrição e co leta consistem  na operação manual da 
varrição e co leta na superfíc ie  das fa ixas de praia, m argens ribe irinhas do Rio 
Jaguaribe e m angues, esvaziam ento dos cestos de lixo e acondic ionam ento 
dos resíduos passíveis de serem  contidos em sacos plásticos, nos locais 
especificados.

A  equipe estim ada para operação m anual é com posta por 8 (oito)
funcionários para as localidades com  necessidade de varrição e co leta diária :;v

y
e para as localidades com necessidade de varrição e co leta 2 (duas) vez por 
sem ana. Os funcionários utilizaram  ciscadores, vassouras, pá com  cabo 
a longado e sacos plásticos, os quais serão d ispostos nos passeios ou lo c a is ^ j> -
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apropriados para sua posterior co leta e rem oção pelo autom óvel de co leta de 
resíduos da varrição e capinação ao destino a ser ind icado pela Secretaria 
M unicipal do M eio A m biente  do m unicíp io de Fortim -Ce.

Os serv iços serão realizados de 2a feira a 6a feira. Os turnos de varrição 

e co leta deverão ser d iu rnos (m atutino/vespertino), conform e a necessidade 
de cada localidade, devendo os horários de início e term ino de cada turno 
constar da M etodologia Executiva de O perações e Serviços.

Os resíduos dos serv iços de varrição e co leta manual deverá ser 
acondic ionados e será rem ovido na m esm a frequência  da co leta da área.

O esvaziam ento dos cestos de lixo deverá ser realizado pelos varredores 
concom itan tem ente aos traba lhadores de varrição e co leta nos respectivos 
turnos. O produto do esvaziam ento deverá ser acondic ionado jun tam en te  
com o produto da varrição.

Os serv iços de im plantação e m anutenção de cestos co letores, deverão 
preservar o passeio público. A  m anutenção dos cestos deverá ser feita 

ro tine iram ente e com preende a sua lim peza externa e interna, a conservação 
da haste do suporte, ve rificação de sua fixação e pequenos reparos.

4.1.4. Equipamentos auxiliares

Veículos U tilizados

- T ra to r com carroceria;

- C am inhão tipo carroceria;
-Barco com  capacidade de 1.0 tonelada.

Os sacos de lixo

Os sacos de lixo terão capacidade de 1001 à 2001.

C estos de lixo

R ecom enda-se a insta lação de cestos de lixos ao longo das fa ixas de praia, 
bem com o nos locais de pontos turís ticos próxim os ao Rio Jaguaribe. Segue 
modele
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Figura 2 -  M odelo de cestos de lixo para serem  im plantados nos locais 

estratégicos, pontos turís ticos e ao longo da fa ixa de praia.

4.1.4. P la n o  de  v a rr iç ã o  e co le ta
D eterm inação do nível de serv iço

A  frequência  com que será efetuada a varrição e coleta defin irá  o nível de 
serviço. Neste particular, a varrição normai pode ser executada diariam ente, 
duas, três vezes por sem ana, ou em in terva los maiores.

Para o m unicíp io  de Fortim, o P lano de varrição, conform e descrito  abaixo:

Localidade de varrição e co leta diária utilizando com o veícu los cam inhão 
tipo carroceria  e T ra to r com carroceria :
- Ponta! do M aceió

- Praia da barra

- Loca lidades urbanas

Loca lidades com necessidade 
sem ana utilizando com o veícu lo o
- V içosa
- Jardim

- S u r u r u ^ ? "

de varrição e co leta 02 (duas) vezes por 
barco:

9
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Obs: No piano de varrição diária, exciuem -se os d ias de dom ingo 

respeitando-se a jo rnada  de traba lho expressa.

M ão-de-obra para varrição e coleta

O núm ero líquido de traba lhadores, isto é, a m ão-de-obra estritam ente 
necessária a varredura e coleta, se dará com a segu inte quantidade:

Serviço Função Quantidade

M otorista M otorista 2

Varrição Garis 4
Coleta Garis

__________

f
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5. ORÇAMENTO BÁSICO DO PROJETO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FORTIM, COMPREENDENDO A COLETA DE RESÍDUOS SOLÍDÕS URBANOS DA FAIXA 
DE PRAIA, MARGENS DO RIO JAGUARIBE E MANGUES.

ORÇAMENTO BÁSICO

ITEM DESCIÇÃO DO SERVIÇOS UND QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

01
MÃO DE OBRA - EQUIPE ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL PARA COLETA E

MANUTENÇÃO MÊS 1,0
R$

14.676,68 R$ 14.676,68

02 FARDAMENTOS, EPLS E FERRAMENTAS MÊS 1,0
R$

3.080,80 R$ 3.080,80

03 COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULOS e m a q u in á r io s MÊS 1,0
R$

2.646,00 R$ 2.646,00

04 TRATOR COM CARROCERIA MÊS 1,0 R$
5.000,00 R$ 5.000,00

05 CAMINHÃO TIPO CARROCERIA MÊS 1,0
R$

5.000,00 R$ 5,000,00

06 BARCO COM CAPACIDADE PARA 1.0 TONELADA (2 X SEMANA) MÊS 1,0
R$

2.400,00 R$ 2.400,00

TOTAL SIMPLES R$ 32.803,48
BDI(24,32%) R$ 7.977,81

TOTAL GERAL 
MENSAL R$ 40.781,29

TOTAL (11 MESES) R$ 448.594,14
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C R O N O G R A M A  F ÍS IC O -F IN A N A C E IR O

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FORTIM, COMPREENDENDO A COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA FAIXA DE PRAIA, MARGENS DO RIO JAGUARIBE E MANGUES.

ITEM D E S C R IÇ Ã O  D O S  S E R V IÇ O S V A L O R  <11 M ESES) V A L O R  M E N S A L W FEVEREIRO m M A R Ç O w A B R IL 1%) M A IO m JU N H O <*> J U L H O m A G O S T O (%> S E T E M B R O W O U T U B R O .  W DEZEM BR O
V---------

O i

E Q U IP E  A D M IN IS T R A T IV A  E O P E R A C IO N A L  

P A R A  C O L E T A  E M A N U T E N Ç Ã O 161443.47 ■4.576,66 m » % 1 4 .575 .6 i 100 ,00% 14.675,68 1 0 0 ,0 0 % 14.675,68 1 0 0 ® % 1 4 .6 7 5 ® 100 ,00% 14.576,58 100 ,09% 1 4 .5 7 6 ® 100,00% '4 .5 7 6 ,6 8 10 0 ,0 0 % 14.675,66 100 ,00% '4 .6 7 5 ,6 3 100 ,0 0 % 1 4 .6 7 6 ® « 0 , 0 0 % 14.576,53

' o ? F A R D A M E N T O S , E P I S  E F E R R A M E N T A S 33.SSS.50 3.080,80 1 0 0 ,» % 3.080,20 1 ® , » % 3.080,80 10 0 ,0 0 % 3.080,80 103,00% 3.080,80 1 0 0 0 0 % 3 .0 8 0 ® 100 ,00% 3 .0 8 Ö ® 1 3 3 ® % 3 .0 8 0 ® « 0 , 0 0 % 3 * 3 3 0 » H Q ® % 3 .0 8 Ö ® 100,00% 3.380,30 1 0 0 ,0 0 % 3 .0 » ,8 0

* 03 3 M 3 U S T IV E L  P A R A  V E ÍC U L O S  E M A Q U IN A R « 25.195,00 2.545,00 100,00% 2 .5 4 3 ,® 100 ,00% 2 .5 4 6 .® 1 ® , » % 2 .6 4 6 ® 100,00% 2 .6 4 5 ® 100 ,00% 2 .6 4 6 ® 1 » ® % 2 . 6 4 6 ® 1 00 ,00% 2 .6 4 6 ® « 0 , 0 0 % 2 .6 4 6 ® ! » , » % 2 .6 4 5 ,» « flU 6 0 % 2 .6 4 5 ® 1 » » % 2.546,33

" 0 4 TR A TO R  C O M  C A R R O C E  RI A 55.000,00 5.000,00 '0 0 ,0 3 % 5 .0 3 3 ,» 103,00% í 1 00 ,00% 5.332:20 100,00% 5.030,00 1 0 0 ® % 5 .0 3 0 ® 1 0 0 ® % 5 .0 0 0 ® ! » , » % 5 . 3 » ® 1 00 ,00% 5 .3 3 3 ,® « 0 .0 0 % 5 . 0 » ® « 0 ,0 9 % 5 .0 0 0 ® 1 0 0 ,0 0 % 5 . 0 » ®

f  05 C A M IN H Ã O  T IP O  C A R R O C E » A 55.030,00 5 .0 » ,0 0 «30 ,00% $ .3 3 3 ® 10 0 ,0 0 % 5 . 0 » , ® 10 0 ,0 0 % 5.000,00 1 0 0 ® % 5 .0 0 0 ® 100,30% 5 .0 & 3 ® 100 ,00% 5 . 0 » ® ' » , » % 5 . 0 ® ,® 1 0 0 .0 0 % 5 .0 0 0 ,® « 0 .0 0 % 5 .9 0 0 ® « 0 ,0 0 % 5 . 0 » ® 100 ,0 0 % 5 . 0 » ®

(To

B A R C O  C O M  C A P A C ID A D E  P A R A  1.0 

T O N E L A D A  (2  X  S E M A N A ) 25,400,00 2 . 4 » ® 1 » , » % 2.400,00 100,03%- 2.403,00 1 00 ,00% 2 . 4 » ® 1 » ® % 2.433 ® 1 f f l ® % 2 4 3 3 ® 1 f f l® % 2 . 4 » ® 100,00% 2 . 4 » » 1 » . . » % 2 .4 0 0 .® 100,03% 2 . 4 » ® ‘ 3 3 ,» 5 8 2 .4 0 0 ® 1 0 0 ,0 0 % 2.433,33

T O T A IS  S IM P L E S 368.838,27 32 883.48 100,80% 32.803,48 100.00% 32.803,48 100.00% 32.803.48 100.08% 32 803.48 100,00% 32.803,48 100,00% 32.803.48 100.00% 32.803,48 108,00% 32.803,48 100.00% 32.803.48 100.00% 32.803,48 100,00% 32.803.48

BDM 24 32% ) 87.755,87 7.977,81 108 00% 7.977,81 100,80% 7.977,81 100.00% 7.977,81 100.00% 7.977,81 108,00% 7.977,81 100,00% 7.977,81 100,00% 7.977,81 180.00% 7977.81 100 00% 7.977,61 100,00% 7.977,81 100,00% 7 977,81

T O T A L  G E R A I  {11 M E S E S ) 448.594,14 R$ 407 8 1 ,2 9 100,00% 40.781,29 100,00% 40 781,29 100,08% 40.781.29 100,00% 40.781.29 100,00% 40.781,29 106,00% 40.781,29 100,00% 40.781,29 100,00%_ 48 781,29 100,00% 40.781,29 100,00% 40 781,29 100,00% 40-781,29

t0,,s do Carmo de Sai:

GOVERNO M UN IC IPAL DE FO R TIM  -  SECRETARIA M UN IC IPAL DO M E IO  AM BIENTE
Rua José Porfírio 25, Centro, Fortim Ceará, CEP: 62.815-000 -  CNPJ: 35.050.753/0001-20
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EQUIPE A D M IN IS T R A T IV A  E O P E R A C IO N A L

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPÉZA PÚBLICA NO MUNICÍPÍÕDE FORTIM, COMPRÉENDENDO A COLETA DE RESÍDUOS SOLIDOS URBANOS DA FAIXA DE 
PRAIA, MARGENS DO RIO JAGUARIBE E MANGUES.

CUSTO DE M ÃO DE OBRA M ENSAL

SERVIÇO FUNÇÃO QUANT.
CARGA

HORÁRIA
DIÁRIA

CARGA
HORÁRIA/

TURNO
REMUNERAÇÃO 

MENSAL R$
ENGARGOS

MENSAL

INSALUBRIDADE 
f )  CONFORME 

CONVENÇÃO DO 
SINDICATO N.°

REMUNERAÇÃO
MENSAL+ENC+INS

(R$)

CUSTO MÃO DE 
OBRA (R$)

MOTORISTA MOTORISTA 2 8 4 R$ 1.350,00 76,36% 20,00% R$ 4.761,72 R$ 2.700,00
COLETORES GARIS 2 8 4 R$ 937,00 76,36% 40,00% R$ 3.304,99 R$ 1.874,00
VARRIÇÃO GARIS 4 8 4 R$ 937,00 76,36% 20,00% R$ 6.609,97 R$ 3.748,00

CUSTO TOTAL MÃO-DE-OBRA + ENCARGOS/MÊS R$ 14.676,68

GOVERNO MUNICIPAL DE FORTIM -  SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
Rua José Porfírio n? 25, Centro, Fortim Ceará, CEP: 62.815-000 -  CNPJ: 35.050.753/0001-20

E-mail: semmam@fortim.ce.gov.br
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LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS A SEREM UTILIZADOS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DÈ LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FORTIM, COMPREENDENDO A COLETA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA FAIXA DE PRAIA, MARGENS DO RIO JAGUARIBE E MANGUES.

ESTIMATIVA DO CUSTO DOS VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS

VEÍCULO ANO DE 
FABRICAÇÃO QUANT. CUSTO

UNITÁRIO CUSTO (R$/MÊS)

CAMINHÃO TIPO CARROCERIA ATÉ 10 1 5.000,00 5.000,00
TRATOR COM CARROCERIA ATÉ 10 1 5.000,00 5.000,00

BARCO COM CAPACIDADE PARA 1.0 TONELADA (2 X SEMANA) ATÉ 10 1 2.400,00 2.400,00
TOTAL/MÊS R$ 12 .4 0 0 ,00 ^

GOVERNO M UN IC IPAL DE FO RTIM  -  SECRETARIA M U N IC IPA L DO M E IO  AM BIENTE
Rua José Porfírio n? 25, Centro, Fortim Ceará, CEP: 62.815-000 -  CNPJ: 35.050.753/0001-20
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FARDAMENTOS, EPI S E FERRAMENTAS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FORTÍM, COMPREENDENDO A COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA 
FAIXA DE PRAIA, MARGENS DO RIO JAGUARIBE E MANGUES.

CUSTO COM FARDAMENTOS, EPI'S E FERRAMENTAS

MATERIAL QUANTIDADE
1MES

CUSTO 
UNIT (R$)

CUSTO TOTAL 
(R$)

FARDAM ENTO/EPI
UNIFORMES (BATA FECHADA, CALÇA DE BRIM, BOTA DE PVC, BONÉ, MEIA) 8 R$ 90,00 R$ 720,00

EQUIPAMENTOS SEGURANÇA (EPI) - MASCARAS C/ FILTRO 8 R$ 1,60 R$ 12,80
EQUIPAMENTOS SEGURANÇA (EPI) - LUVAS 8 R$ 14,00 R$ 112,00

EQUIPAMENTOS SEGURANÇA (EPI) - COLETES REFLEXIVOS MODELO X E CAPAS DE CHUVA DE PVC 8 R$ 30,00 R$ 240,00
FERRAMENTAS

VASSOURA GARI PIAÇAVA / GRANDE 2 R$ 20,00 R$ 40,00
PÁ QUADRADA 2 R$ 20,00 R$ 40,00

GARFOS DE 08 DENTES 2 R$ 20,00 R$ 40,00
ENCHADAS 2 R$ 23,00 R$ 46,00

FOICE 2 R$ 20,00 R$ 40,00
CARRINHO DE MÃO 2 R$ 120,00 R$ 240,00

SACOS PLÁSTICOS DE LIXO 200 LITROS 1.000,00 R$ 0,30 R$ 300,00
SACOS PLÁSTICOS DE LIXO 200 LITROS 1.000,00 R$ 0,45 R$ 450,00

CUSTO TOTAL DE MATERIAL POR MÊS R$ 3.080,80
CUSTO TOTAL DE MATERIAL POR 11 MESES R$ 33.888,80 .

GOVERNO M U N ÍC iP A L DE FORTIM  -  SECRETARIA M UNICIPAL DO M E IO  AM BIENTE
Rua José Porfírio n2 25, Centro, Fortim Ceará, CEP: 62.815-000 -  CNPJ: 35.050.753/0001-20
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COMBUSTÍVEL UTILIZADOS NOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZÃPUBLICA NO MUNICÍPIO DE FORTIM, COMPREENDENDO A 
COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA FAIXA DE PRAIA, MARGENS DO RIO JAGUARIBE E 
MANGUES.

INSUMOS DMT (KM)
V. MEDIA 
COLETA 
(KM/H)

CONSUMO
MÉDIO

VEÍCULO
(L/KM)

VALOR R$ QUANTID 
ADE (L) VALOR TOTAL R$

COMBUSTÍVEL 1.200,00 6,50 0,49 R$ 4,50 588,00 R$ 2.646,OO^jK

GOVERNO M UN IC IPAL DE FO RTIM  -  SECRETARIA M U N IC IPA L DO M E IO  AM BIENTE
Rua José Porfírio n2 25, Centro, Fortim Ceará, CEP: 62.815-000 -CNPJ: 35.050.753/0001-20

E-mail: semmam@fortim.ce.gov.br
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TABELA DBS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DÉ LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FORTIM, 
COMPREENDENDO A COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA FAIXA DE PRAIA, 
MARGENS DO RIO JAGUARIBE E MANGUES.

COMPOSIÇÃO DE BDI
COD. DESCRIÇÃO %

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 5,00%
2 GARANTIA 0,42%
3 RISCO 2,05%
4 DESPESAS FINANCEIRAS 1,20%
5 TRIBUTOS 7,65%
6 LUCRO 8,00%

B.D.I.= 24,32%

B.D.I. = [{(1+ i)(1 + r)(1 + + s + c + 1) -1}] X 100

RECEITA TOTAL/FONTE: PORTAL 
TCM/2012 100.729.428,49

PERCENTUAL APLICADO RECEITA ANUAL 
DO MUNICÍPIO 4, 5 7 % ^ " -

GOVERNO M U N IC IP A L DE FORTIM  -  SECRETARIA M UN IC IPAL DO M E IO  AM BIENTE
Rua José Porfírio 25, Centro, Fortim Ceará, CEP: 62.815-000-CNPJ: 35.050.753/0001-20
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Será obrigação da em presa a ser contra tada a m anutenção da fro ta 
de ve ícu los e equipam entos utilizados na lim peza e conservação das 

áreas de in teresse am biental, devidam ente lim pos e em perfe itas 
cond ições de operação.

Tam bém  ficará obrigada, a em presa a ser contratada, a m anter 
devidam ente identificados visuaím ente todos os veículos, equipam entos 
e fa rdam entos do pessoal utilizado.
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ANEXOS
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Relatório Fotográfico das áreas da Praia, m argens ribe irinhas do 
Rio Jaguaribe e M angues do m unicíp io de Fortim:

ry
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

1. R esp o n sáve l T éc n ic o
JO S E  D O  C A R M O  D E S A LE S
T í t u l o  p r o f i s s i o n a l :  E N G E N H E IR O  C IV IL

ART OBRA / SERVIÇO - 
REGISTRO ANTES DO 

TÉRMINO DA 
OBRA/SERVIÇO

N° CE20170154798

I N I C I A L
I N D I V I D U A L

R N P :  0 6 0 3 5 5 6 8 8 - 4

______2 . C on tra tan te  _________________________________
C o n t r a t a n t e :  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  FO R TIM  
A V E N ID A  JO A Q U IM  C R IS Ó S T O M O
C o m p l e m e n t o :

C i d a d e :  Fortim  
P a í s :  B rasil

C P F / C N P J :  35 .0 50 .756 /0 001-20  
N ° :  962

B a i r r o :  C E N TR O
U F :  CE C E P :  62815000

T e l e f o n e :  E m a i l :

C o n t r a t o :  N ão  esp ec ifica d o  C e l e b r a d o  e m :

V a l o r :  R $ 1 5 . 0 0 0 , 0 0  T i p o  d e  c o n t r a t a n t e :  P E S S O A  JU R ÍD IC A  DE D IR E IT O  P U B LIC O
A ç ã o  I n s t i t u c i o n a l :  N E N H U M A  - N Ã O  O P T A N T E

______3. D ados da O b ra /S erv iç o  __________________________________________________________________
P r o p r i e t á r i o :  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E FO R TIM  
A V E N ID A  JO A Q U IM  C R IS O S TO M O
C o m p l e m e n t o :  B a i r r o :  C E N TR O
C i d a d e :  F o r t i m  U F :  CE
T e l e f o n e :  E m a i l :

C o o r d e n a d a s  G e o g r á f i c a s :  Latitude: -4 .451128  Long itude: -37.803451  
D a t a  d e  I n í c i o :  02 /0 2 /2 017  P r e v i s ã o  d e  t é r m i n o :  31 /05 /2017
F i n a l i d a d e :  A m bien ta l

C P F / C N P J :  3 5 . 0 5 0 . 7 5 6 / 0 0 0 1 - 2 0  

N ° :  9 6 2

C E P :  6 2 8 1 5 0 0 0

_____ 4. A tiv id ad e  Téc n ic a  ____________________________________________________________________________ _______________________________________________
A 1  -  A T U A C A O  Q u a n t i d a d e  U n i d a d e

6  -  P R O J E T O  B Á S I C O  >  R E S O L U Ç Ã O  1 0 2 5  - >  O B R A S  E  S E R V I Ç O S  -  M E I O  A M B I E N T E  - >  M E I O  1 , 0 0  u n

A M B I E N T E  - >  # 9 3 1 1  -  G E S T Ã O  D E  R E S Í D U O S  S Ó L I D O S

A p ó s  a  c o n c l u s ã o  d a s  a t i v i d a d e s  t é c n i c a s  o  p r o f i s s i o n a l  d e v e r á  p r o c e d e r  a  b a i x a  d e s t a  A R T

______5. O b se rva çõ es  ___________________________________________________________________________________ ______ ______ ______________________
P R O J E T O  P A R A  E X E C U Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E  L I M P E Z A  E  C O N S E R V A Ç Ã O  D A S  Á R E A S  D A  P R A I A ,  M A R G E N S  R I B E I R I N H A S  D O  R I O  

J A G U A R I B E  E  M A N G U E S  D O  M U N I C Í P I O  D E  F O R T I M - C E

6. D ec laraçõ es

_____ 9. In fo rm açõ e s  ____________________________________________________ _________________________________________________________________________
*  A  A R T  é  v á l i d a  s o m e n t e  q u a n d o  q u i t a d a ,  m e d i a n t e  a p r e s e n t a ç ã o  d o  c o m p r o v a n t e  d o  p a g a m e n t o  o u  c o n f e r ê n c i a  n o  s i t e  d o  C r e a .

*  S o m e n t e  é  c o n s i d e r a d a  v á l i d a  a  A R T  q u a n d o  e s t i v e r  c a d a s t r a d a  n o  C R E A ,  q u i t a d a ,  p o s s u i r  a s  a s s i n a t u r a s  o r i g i n a i s  d o  p r o f i s s i o n a l  e  c o n t r a t a n t e .

________ 1 0 .  V a lo r ___________
V a l o r  d a  A R T :  R $  1 4 2 , 6 8 P a g o  e m :  0 8 / 0 2 / 2 0 1 7 N o s s o  N ú m e r o :  8 2 1 1 7 6 9 7 5 8

3
y

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: zcwA03
Impresso em: 13/02/2017 às 11:00:01 por:, ip: 189.84.127.214

https://crea-ce.sitac.com.br/publico/


IVI.I.) 1o MODELO DE DECLARAÇÃO:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Fortim, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............. (C E ),...... d e ........................2017.

DECLARANTE

IV.II.) 2o MODELO DE DECLARAÇÃO:

DECLARAÇÃO II

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Fortim, Estado do Ceará, que tem 
pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame 
licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............. (CE)........ d e ........................2017.

DECLARANTE

Q

J

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n- 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053



U M A  N O V A  H I S T Ó R t A

IV.III.) 3° MODELO DE DECLARAÇÃO:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA 0  FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Fortim, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

............. (C E ),......d e ........................2017.

DECLARANTE

IV.IV.) 4o MODELO DE DECLARAÇÃO:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Fortim, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que 
inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, 
bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da 
Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

............. (C E ),......d e ........................2017.

DECLARANTE

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n2 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053



ANEXO V -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°__________  CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1502.01/017-SMMA

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
FORTIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
COM____________ , NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS:

O Município de FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Vila da Paz, Bloco D, N° 40 -  
Centro, Fortim - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 35.050.756/0001-20, através da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, representada por seu Secretário, Sr. ISRAEL AGUIAR ARAÚJO, doravante denominado de
CONTRATANTE, e, do outro lado a em presa,________________ com endereço à _________ e m _________ , Estado
d o _______ , inscrito no CNPJ sob o n ° _____________ , representado p o r________ (nome e qualificação), ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
1502.01/2017-SMMA, Processo n° 0902.01/2017-SMMA, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a 
seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1502.01/2017-SMMA, e na Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada.

CLAÚSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2 .1 -  0  presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada para execução de serviços limpeza
pública no Município compreendendo a coleta de resíduos sólidos urbanos da faixa de praias, margens do Rio 
Jaguaribe e Mangues. k

CLAÚSULA TERCEIRA ■ DO PREÇO
3 .1 -  0  valor global deste contrato é de R $ ______ (__________________ ), sendo pago mensalmente a quantia de
R $ _____________(______________ )■

3.2. No preço global a que se refere esta clausula estão incluídas as despesas administrativas, com pessoal, 
obrigações patrimoniais, encargos trabalhistas e previdenciários, transporte, ferramentas e utensílios, 
equipamentos, uniformes, vales transportes, alimentação e todos os demais tributos e encargos para a boa e fiel 
prestação de serviço.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
4.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos na CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 1502.01/2017-SMMA, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
5.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços;
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5.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE;
5.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Fortim, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes;
5.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer 
uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução 
do CONTRATO;
5.8- Providenciar a imediata correção das deficiências el ou irregularidades apontadas pela Contratante;
5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Fortim, por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere 
a Prefeitura Municipal de Fortim;
5.10 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
5.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
5.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente;
5.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;
5.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
5.15- A CONTRATADA deverá colocar como residente um Engenheiro Civil com experiência comprovada em 
execução de serviços semelhantes aos licitados.
5.16- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de 
“Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
Prefeitura Municipal de Fortim, sob pena de retardar o processo de pagamento;

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS
6.1. Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados e concluídos em até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2017, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações.
6.2. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, até 10 (dez) 
dias antes da data do término do prazo contratual.
6.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Fortim, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

d
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
7.1. 0  recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura Municipal de 
Fortim, para este fim.

7 .2 .0  objeto desta licitação será recebido:
a) Mensalmente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias contados do final do contrato, período este de 
observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.3. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa do 
contrato no CREA e no INSS.

CLAÚSULA OITAVA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
8 .1 -  0  contrato terá um prazo de vigência a partir da data de emissão da ordem de serviço em até 31 (trinta 
de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores.

CLAÚSULA NONA ■ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9 . 1 -  0  pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.
9.2 - A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, contado da data final do 
período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo estar acompanhada dos 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista.
9.3 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado 
este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente 
prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no subitem anterior.
9.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as 
medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FON TE DE RECURSOS
10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro Municipal, sob 
a dotação orçamentária n° 1902.18.541.0401.2.071 - Manutenção e Recuperação da Qualificação Ambiental, Manter 
e Restaurar Qualidade Ambiental, Através da Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, elemento de despesa n°
33.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
11 .1 - 0  presente contrato é irreajustável pelo prazo de sua execução 11 (onze) meses. Sendo prorrogado, ao final 
de 12 (doze) meses de prestação de serviços,o valor deste Contrato poderá ser reajustado com base na variação do 
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que venha substituí-lo, mediante acordo escrito entre as 
partes;

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
12.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme o disposto no § 1 ,̂ art. 65, da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração  ̂
poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
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b) Multa:
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante vencedora em 
assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela Contratante, 
bem como perda integral da garantia de manutenção de proposta, de que trata o subitem 2.2.2 do Edital n° 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1502.01/017-SMMA;
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30 (trinta) 
dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Fortim, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas “ex- officio” da Contratada, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de 
Fortim, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
14.1 - A rescisão contratual poderá ser:
14.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVIII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
14.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
14.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
14.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I 
a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
alterações.
15.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo representante 
legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal.
15.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de Licitação.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1- Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do 
presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa 
produzir os efeitos legais.

_______________ (C E),___ d e ___________ d e ______.

Testemunhas:

01. ___________
Nome:
CPF/MF: 02

02 . ___________
Nome:
CPF/MF

y
7
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